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lndicação N"093/2020

Excelentíssimos Senhores componentes de Mesa Diretora da Câmara Municipal
de ltaporanga D'Ajuda - SE.

Com respaldo no Regimento lnterno (Capítulo lV, Art. 1630) e demais
Leis que regem o assunto faço a lndicação ao ExcelentÍssimo Prefeito Municipal
Otávio Silveira Sobral, ouvido o Plenário que analise a possibilidade de fazer um
redutor de velocidade (quebra-molas) em frente à Escola Municipal José
dos Santos, no Povoado Sapé zona rural deste município.

Justificativa em Plenário
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